
 

 

Superior Tribunal de Justiça

Acordo no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.039.517 - RS 
(2017/0002475-3)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : CARDIF DO BRASIL VIDA E PREVIDENCIA S/A 
ADVOGADOS : NELY QUINT E OUTRO(S) - RS012990 
   SABRINA SOARES DE AVILA QUINT  - RS056680 
   RAPHAEL VICENTE QUINT  - RS052385 
AGRAVADO  : LUCIANA OLIVESKI 
ADVOGADO : RINALDO CRISTIANO SALLA  - RS046908 
INTERES.  : BV FINANCEIRA SA CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de petição acostada por CARDIF DO BRASIL VIDA E 

PREVIDENCIA S/A, na qual informa a realização de acordo entre as partes, 

anexado às fls. 18/19 do expediente avulso.

Tendo em vista que o prazo para a interposição de eventual 

recurso contra a decisão de fls. 13/15 decorreu sem qualquer manifestação das 

partes, determino a imediata certificação do trânsito em julgado e a baixa dos 

autos à origem, onde poderá ser requerida a homologação da transação 

firmada.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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